Ética Profissional
O Código de Ética Profissional do Contabilista foi criado pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução nº 803 de 10 de outubro de 1996. Veja algumas das infrações éticas cometidas pelos contabilistas: 

1) - Angariar clientes por meio de agenciador
Utilizar-se de terceiros para obter novos clientes, oferecendo percentuais ou outros meios como forma de pagamento por cliente.

2) - Inexecução dos serviços contábeis para os quais foi expressamente contratado
Deixar de executar os serviços contábeis contratados pelo cliente e em desobediência à Legislação e às Normas Brasileiras de Contabilidade.

3) - Inexecução de serviços contábeis obrigatórios
Não executar os serviços de acordo com os princípios contábeis, sendo-os obrigatórios e resguardando ao seu cliente a situação econômico-financeira de sua empresa, através dos Lançamentos e das Demonstrações Contábeis.

4) - Adulteração ou manipulação fraudulentas na escrita ou em documentos, com o fim de favorecer a si mesmo ou a clientes
Trabalhar de forma inidônea para seu cliente ou com os órgãos públicos no recolhimento de impostos. Deixando de conservar a boa-fé e a confiabilidade depositada pelo empresário.

5) - Apropriação indébita
Apropriar-se de valores confiados pelos clientes para recolhimento de impostos devidos pelas empresas aos cofres públicos.

6) - Incapacidade técnica
Contratar serviços contábeis para os quais não esteja absolutamente capacitado, vindo, desta forma, a colocar em risco o patrimônio da empresa pelas más execuções dos serviços e denegrir a imagem de uma categoria.

7) - Incapacidade técnica em virtude de erros reiterados (precedida de processo de sindicância)
Persistir nos erros durante a execução dos trabalhos, sabendo que não tem capacidade para a execução dos mesmos em que o cliente depositou tal confiança

8) - Aviltamento de honorários
Ocorre quando um profissional oferece seus serviços por preço bem inferior ao ofertado pelos demais profissionais atuantes no seu mercado específico. Deve ser levado em consideração o tipo de atividade desenvolvida pelo cliente “disputado”, além da região em que deverá de ser prestado o serviço.

9) - Concorrência desleal
Pode ser caracterizada pela propaganda desabonadora que um profissional faça de outro colega. Poderá ocorrer na oferta de serviços de forma promocional, como por exemplo: “seja nosso cliente e ganhe 3 meses de horários de graça”. É importante observar que neste caso o profissional ou empresa de Contabilidade pode até estar cobrando honorários superiores aos dos outros colegas, porém, por tratar-se de “oferta”, certamente cativará clientes em detrimento dos demais. A concorrência desleal pode ser caracterizada também como propagandas enganosas, como por exemplo: “seja nosso cliente e não pague imposto de renda”.

10) - Anúncio que resulte na diminuição de colega ou de organização contábil
Publicar de forma imoderada, os trabalhos desenvolvidos nos meios de circulação, menosprezando os trabalhos executados pelos colegas daquela região.

11) - Retenção abusiva, danificação ou extravio de livros ou documentos contábeis, comprovadamente entregues aos cuidados do contabilista
Reter abusivamente documentos quando da troca de profissional por parte do cliente, extraviar ou danificá-los, quando os mesmos forem deixados em confiança sob responsabilidade do profissional no decorrer da prestação dos serviços.

